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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO E DEFERIMENTO DE

INSCRIÇÕES

REFERENTE AO EDITAL N° 0001/2022 - SEAD

Dispõe sobre a divulgação e deferimento das

inscrições do Processo Seletivo Simplificado

para contratação de Médico do Trabalho,

conforme Edital n° 0001/2022 - SEAD, da

Secretaria de Administração do Município de

Juazeiro do Norte.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(SEAD), neste ato representada pelo seu gestor, FRANCISCO HÉLIO

ALVES DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica Municipal de Juazeiro do Norte (art. 18,

I, II, IX), e ainda, em consonância com o art. 37, IX, da Constituição

Federal, cumulado com o Art. 18, inciso IX, da Lei Orgânica do

Municipal;

CONSIDERANDO o inteiro teor o Edital n° 0001/2022-

SEAD, o qual instituiu Processo Seletivo Simplificado para

contratação de Médico do Trabalho, com atuação perante o Setor

de Perícias e Benefícios Temporários da Secretaria de Administração

do Município de Juazeiro do Norte;

RESOLVE,

Art. 1° - DIVULGAR a listagem das inscrições deferidas,

apresentadas no período de 08 a 22 de março de 2022, para

concorrência do Edital n° 0001/2022-SEAD:

I - CICERO HENRIQUE PEREIRA DE MENEZES (Inscrição n°

0001) - DEFERIDA

Art. 2° - Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março

do ano de 2022 (dois mil e vinte e um).

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

RESULTADO PRELIMINAR

REFERENTE AO EDITAL N° 0001/2022 - SEAD

Dispõe sobre o Resultado Preliminar do

Processo Seletivo Simplificado para contratação

de Médico do Trabalho, conforme Edital n°

0001/2022 - SEAD, para atuação perante a

Secretaria de Administração do Município de

Juazeiro do Norte.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(SEAD), neste ato representada pelo seu gestor, FRANCISCO HÉLIO

ALVES DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica Municipal de Juazeiro do Norte (art. 18,

I, II, IX), e ainda, em consonância com o art. 37, IX, da Constituição

Federal, cumulado com o Art. 18, inciso IX, da Lei Orgânica do

Municipal;

CONSIDERANDO o inteiro teor o Edital n° 0001/2022-

SEAD, o qual instituiu Processo Seletivo Simplificado para

contratação de Médico do Trabalho, com atuação perante o Setor

de Perícias e Benefícios Temporários da Secretaria de Administração

do Município de Juazeiro do Norte;

RESOLVE,

Art. 1° - DIVULGAR a listagem dos aprovados do Processo

Seletivo Simplificado de que trata o Edital n° 0001/2022-SEAD:

I - CICERO HENRIQUE PEREIRA DE MENEZES (Inscrição n°

0001) - Pontuação 83 - APROVADO

Art. 2° - Em conformidade com o disposto no Item 8.1, da

Clausula Oitava, do Edital nº 0001/2022-SEAD, fica estabelecido o

prazo recursal de 48 (quarenta e oito) horas, compreendendo os dias

31 de março e 1º de abril do corrente ano, do presente resultado

preliminar.

Art. 3º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano

de 2022 (dois mil e vinte e um).

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD
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PORTARIA Nº 022, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2021.05.27-0005, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e a J. COUTINHO DA SILVA

FILHO, CNPJ nº 11.135.130/0001-58, com a finalidade de

fornecimento de 01 (um) plano de acesso à internet através de

infraestrutura em fibra óptica, com velocidade mínima de 200MB

para download e upload 40MB e IP fixo, destinado ao atendimento

das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

de Juazeiro do Norte/CE (Lote 02 – Serviço via Fibra);

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

portador do RG nº 40XXX7-4 SSP/CE, inscrito no CPF nº

023.XXX.XXX-79, investido no cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº. 2021.05.27-0005, com a finalidade

de aquisição de Serviço de acesso à Internet via Fibra destinado ao

atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município de Juazeiro do Norte/CE (Lote 02).

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de

março de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de MARÇO de 2022.

FERNANDO TORRES LAUREANO

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0003/2022

PORTARIA Nº 023, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2021.06.04-0002, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e a DR SOFTWARE

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 03.420.933/0001-26, com a finalidade

de locação de equipamentos de informática, devidamente instalados,

com suporte, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva

in loco, de acordo com as necessidades da Controladoria e Ouvidoria

Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE (Lote 01 –

Computadores e Notebook’s/ Lote 02 – Impressoras e Scaner’s/

Lote 03 – Nobreak’s e Estabilizador);

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

portador do RG nº 40XXX7-4 SSP/CE, inscrito no CPF nº

023.XXX.XXX-79, investido no cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº. 2021.06.04-0002, com a finalidade

de locação de equipamentos de informática destinados ao atendimento

das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

de Juazeiro do Norte/CE (Lote01/Lote 02/Lote03).

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de

MARÇO de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de MARÇO de 2022.

FERNANDO TORRES LAUREANO

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0003/2022

CGM
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PORTARIA Nº 024, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2021.08.03-0010, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e a UNIDAS VEÍCULOS

ESPECIAIS S.A., CNPJ nº 02.491.558/0001-42, com a finalidade

de locação de veículos automotores destinados a atender as

necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de

Juazeiro do Norte/CE (Lote 02 – VEÍCULO DE PEQUENO

PORTE – PASSEIO);

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

portador do RG nº 40XXX7-4 SSP/CE, inscrito no CPF nº

023.XXX.XXX-79, investido no cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº. 2021.08.03-0010, com a finalidade

de locação de veículos automotores destinados ao atendimento das

necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de

Juazeiro do Norte/CE (Lote02).

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de

MARÇO de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de MARÇO de 2022.

FERNANDO TORRES LAUREANO

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0003/2022

PORTARIA Nº 025, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2021.08.04.01, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e o ANTONIO IVANILDO

PINHO, CPF Nº 346.913.753-68, com a finalidade de locação de

imóvel da sala 202, 2º andar, localizada na Rua Catulo da Paixão

Cearense, nº 135, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte/CE, para fins

de funcionamento da sede da Controladoria e Ouvidoria Geral do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

portador do RG nº 40XXX7-4 SSP/CE, inscrito no CPF nº

023.XXX.XXX-79, investido no cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº. 2021.08.04.01, com a finalidade

de locação de imóvel da sala 202, 2º andar, localizada na Rua Catulo

da Paixão Cearense, nº 135, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte/

CE, para fins de funcionamento da sede da Controladoria e Ouvidoria

Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de

MARÇO de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de MARÇO de 2022.

FERNANDO TORRES LAUREANO

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0003/2022
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PORTARIA Nº 026, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2021.08.04.02, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e a FRANCISCA VALERIA

SOARES ARAUJO PINHO, CPF nº 574.724.833-20, com a

finalidade de locação de imóvel da sala 203, 2º andar, localizada na

Rua Catulo da Paixão Cearense, nº 135, Bairro Triângulo, Juazeiro

do Norte/CE, para fins de funcionamento da sede da Controladoria

e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

portador do RG nº 40XXX7-4 SSP/CE, inscrito no CPF nº

023.XXX.XXX-79, investido no cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº. 2021.08.04.02, com a finalidade

de locação de imóvel da sala 203, 2º andar, localizada na Rua Catulo

da Paixão Cearense, nº 135, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte/

CE, para fins de funcionamento da sede da Controladoria e Ouvidoria

Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de

MARÇO de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de MARÇO de 2022.

FERNANDO TORRES LAUREANO

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0003/2022

PORTARIA Nº 027, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de fiscal do 2º

TERMO ADITIVO CONTRATUAL DA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019-

CGM, da Controladoria e Ouvidoria Geral do

Município (CGM) de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e o CARLOS ALBERTO

DE SOUSA ARAUJO, CPF Nº 227.024.348-00, com a finalidade

de locação de imóvel da sala 204, 2º andar, localizada na Rua Catulo

da Paixão Cearense, nº 135, Bairro Triângulo, Juazeiro do Norte/

CE, para fins de funcionamento da sede da Controladoria e Ouvidoria

Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

portador do RG nº 40XXX7-4 SSP/CE, inscrito no CPF nº

023.XXX.XXX-79, investido no cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer

a função de Fiscal do Contrato do 2º TERMO ADITIVO

CONTRATUAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019-

CGM, com a finalidade de locação de imóvel da sala 204, 2º andar,

localizada na Rua Catulo da Paixão Cearense, nº 135, Bairro Triângulo,

Juazeiro do Norte/CE, para fins de funcionamento da sede da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/

CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de

MARÇO de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de MARÇO de 2022.

FERNANDO TORRES LAUREANO

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0003/2022
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PORTARIA Nº 028, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de fiscal do

CONTRATO Nº 2021.09.23-0002, da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

(CGM) de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e o CENTRO DE

INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA- CIEE, CNPJ nº 61.600.839/

0001-55, com a finalidade a contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de Agente de Integração de Estágios, em regime

de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa

de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e Ouvidoria Geral.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

portador do RG nº 40XXX7-4 SSP/CE, inscrito no CPF nº

023.XXX.XXX-79, investido no cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer

a função de Fiscal do Contrato do CONTRATO Nº 2021.09.23-

0002 com a finalidade a contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de Agente de Integração de Estágios, em regime

de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa

de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e Ouvidoria Geral.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de

MARÇO de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de MARÇO de 2022.

FERNANDO TORRES LAUREANO

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0003/2022

PORTARIA Nº 029, DE 29 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2022.01.24-0002, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e a SMART SERVIÇOS

LTDA, CNPJ º 23.685.734/0001-57, com a finalidade de contratação

de empresa especializada na prestação dos serviços de administração

e gerenciamento informatizado, via web, do abastecimento de veículos

e equipamentos pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/

CE, com tecnologia de cartão eletrônico com chip, em rede de postos

credenciados, para atender as necessidades da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

portador do RG nº 40XXX7-4 SSP/CE, inscrito no CPF nº

023.XXX.XXX-79, investido no cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº. 2022.01.24-0002, com a finalidade

de contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

administração e gerenciamento informatizado, via web, do

abastecimento de veículos e equipamentos pertencentes ao Município

de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletrônico com

chip, em rede de postos credenciados, para atender as necessidades da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município;

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de

MARÇO de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de MARÇO de 2022.

FERNANDO TORRES LAUREANO

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0003/2022
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PORTARIA Nº 030, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2021.07.09-0017, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e o DEPARTAMENTO DE

PUBLICAÇÕES BRASÍLIA LTDA, CNPJ nº 24.618.152/0001-10,

com a finalidade de contratação de serviços de publicidade oficial

para divulgação de extratos de processos licitatórios e comunicados

diversos em jornais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado

e Diário Oficial da União, junto a Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município de Juazeiro do Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

portador do RG nº 40XXX7-4 SSP/CE, inscrito no CPF nº

023.XXX.XXX-79, investido no cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº 2021.07.09-0017, com a finalidade

de contratação de serviços de publicidade oficial para divulgação de

extratos de processos licitatórios e comunicados diversos em jornais

de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da

União, junto a Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de

Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de

MARÇO de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de MARÇO de 2022.

FERNANDO TORRES LAUREANO

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0003/2022

PORTARIA Nº031, DE 29 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2022.02.10-0002, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e ANTÔNIO MARCOS

PEREIRA SILVESTRE, CNPJ nº 30.657.733/0001-64, com a

finalidade a aquisição de recargas de água mineral natural destinada

ao atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

portador do RG nº 40XXX7-4 SSP/CE, inscrito no CPF nº

023.XXX.XXX-79, investido no cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº 2022.02.10-0002, com a finalidade

a aquisição de recargas de água mineral natural destinada ao

atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de

MARÇO de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de março de 2022.

FERNANDO TORRES LAUREANO

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0003/2022



  060   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 30 DE MARÇO DE 2022

PORTARIA Nº 032, DE 29 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2021.05.10-0069, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e WC VIAGENS E

TURISMO EIRELI, CNPJ nº 13.480.254/0001-04, com a finalidade

a contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem,

compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e

cancelamento de passagens aéreas e terrestre para o atendimento das

necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de

Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

portador do RG nº 40XXX7-4 SSP/CE, inscrito no CPF nº

023.XXX.XXX-79, investido no cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº 2021.05.10-0069, com a finalidade

contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem,

compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e

cancelamento de passagens aéreas e terrestre para o atendimento das

necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de

Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de

MARÇO de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de março de 2022.

FERNANDO TORRES LAUREANO

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0003/2022

PORTARIA Nº033, DE 29 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2021.05.10-0036, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e SX TECNOLOGIA E

SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI, CNPJ nº 14.278.276/0001-

64, com a finalidade a contratação de empresa especializada no

agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestre

para o atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria

Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

portador do RG nº 40XXX7-4 SSP/CE, inscrito no CPF nº

023.XXX.XXX-79, investido no cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº 2021.05.10-0036, com a finalidade

contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem,

compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e

cancelamento de passagens aéreas e terrestre para o atendimento das

necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de

Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de

MARÇO de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de março de 2022.

FERNANDO TORRES LAUREANO

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0003/2022
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PORTARIA Nº 034, DE 29 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2021.11.30-0001, da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM) de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município (CGM), e SERTÃO

CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ nº

21.181.254/0001-23, com a finalidade a contratação de serviços a

serem prestados na manutenção e adequação predial em

equipamentos públicos e edificações pertencentes a Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. IVAN FIGUEIROA PONTES,

portador do RG nº 40XXX7-4 SSP/CE, inscrito no CPF nº

023.XXX.XXX-79, investido no cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM), para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº 2021.11.30-0001, com a finalidade

contratação de serviços a serem prestados na manutenção e adequação

predial em equipamentos públicos e edificações pertencentes à

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/

CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de

MARÇO de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de março de 2022.

FERNANDO TORRES LAUREANO

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Portaria nº 0003/2022

PORTARIA Nº 135 / 2022- SESAU

DESIGNA COMISSÃO DE INSPEÇÃO PARA

A AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL

DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS

NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 112 de 05 de

julho de 2017 e alterações.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora, VALDENIA SILVA ALVES,

portaria nº 299/2021, portadora  do RG: 20XXXXXXXXX80,

SSPDS CE, CPF: 307.XXX.XXX-82, WENDEL PEREIRA DIAS,

Coordenador de Patrimônio, portador no RG: 20XXXXXXX68

SSPDS- CE,  CPF: 066.XXX.XXX-80,  AROLDO SERGIO DE

SOUZA, Diretor do Controle Interno e Externo,portador do

RG:200.XXX.XXX-7940, CPF:005.XXX.XXX-08, para compor a

Comissão de Inspeção da empresa OXIGÊNIO CARIRI cujo objeto

é a  Aquisição de oxigênio medicinal destinado ao atendimento das

necessidades  junto a  SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde- SESAU, em

Juazeiro do Norte (CE), aos 28 de Março de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 136 / 2022- SESAU

DESIGNA COMISSÃO DE INSPEÇÃO PARA

A AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE

INCÊNDIO DESTINADOS AO

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE  SÁUDE.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 112 de 05 de

julho de 2017 e alterações.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora, VALDENIA SILVA ALVES,

portaria nº 299/2021, portadora do RG: 20XXXXXXXXXX0,

SSPDS CE, CPF: 307.XXX.XXX-82, WENDEL PEREIRA DIAS,

Coordenador de Patrimônio, portador no RG: 20XXXXXXXX8

SSPDS- CE, CPF: 066.XXX.XXX-80, AROLDO SERGIO DE

SOUZA, Diretor do Controle Interno e Externo,portador do

RG:200.XXX.XXX-7940, CPF:005.XXX.XXX-08, para compor a

Comissão de Inspeção da empresa I M PEREIRA. cujo objeto é a

aquisição de extintores de incêndio  junto a  SECRETARIA

MUNICIPAL  DE SAÚDE  DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde - SESAU, em

Juazeiro do Norte (CE), aos 28 de Março de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 021/2022/SEFIN, DE 21 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2022.01.24-0019, da Secretaria de Finanças

do Município de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE

JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo

Art. 81 da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 e

considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei 8.666/93, de 21 de

junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sr. RAIMUNDO DE SOUZA

SILVA, portador do RG nº 37XXXXX2 - SSP-CE, inscrito no CPF nº

312.XXX.XXX-00, investido no cargo efetivo de Motorista, Mat. 2256,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Finanças

(SEFIN), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 2022.01.24-

0019, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de administração e gerenciamento informatizado,

via web, do abastecimento de veículos pertencentes ao Município de

Juazeiro do Norte-CE, com tecnologia de cartão eletrônico com chip,

em rede de postos credenciados para atender as necessidades da

Secretaria de Finanças.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de21 de

março de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de março de 2022.

PAULO ANDRÉ PEDROZA DE LIMA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº: 137 /2022 - SESAU

DESIGNA FISCAIS DE CONTRATO -

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM

PRESTADOS NA CONFECÇÃO DE

MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 05 de julho de 2017 e

alterações, e, Considerando o que estabelece o Art. 67 da Lei nº 8.666/

93 e alterações.

“Art. 67. A execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações

pertinentes a essa atribuição.”

             RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor ANA KALINE MENDES

FIGUEIREDO, Coordenadora de Educação Permanente em Saúde,

Portaria nº 289,  portadora do RG: 99XXXXXXXX9 SSPDS/CE,

CPF: 011.XXX.XXX-06  QUITÉRIA MARIA MAGALHÃES LIMA,

Diretora de Atenção Primária a Saúde, Portaria  n° 1678, portadora

do RG; 98XXXXXXX30 SSPDS/CE, CPF: 631.XXX.XXX-53 para

função de fiscais de contrato firmado com a empresa, THIAGO

FERREIRA LIMA, cujo objeto é a Contratação de Serviços a serem

prestados na Confecção de Material de Comunicação Visual ,junto a

SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE  DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE.

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data da sua

publicação.
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Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde- SESAU, em

Juazeiro do Norte (CE), aos 28 de Março de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA nº 005/2022-SECULT, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

DESIGNA COMISSÃO

PERMANENTE PARA O EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO- EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO- SECRETARIA

DE CULTURA - SECTULT N.°03/2022

PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA

SOCIEDADE CIVIL - OSCs

PARAEXECUÇÃO DO FESTIVAL DE

DANÇA E ARTE DE RUA- DENTRO DO

CIRCUITO DE FESTIVAIS DE JUAZEIRO

DO NORTE-CE- EDIÇÃO 2022.

O Secretário Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, SR. VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA, no uso

de suas atribuições legais e, também, constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 112, de 05 de

julho de 2017, que dispõe sobre a nova estrutura funcional da

Administração Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo

os níveis ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras

providências;

RESOLVE

Art. 1º DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE PARA

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA O EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO-  SECRETARIA DE CULTURA -

SECTULT N.° 03/2022 PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES

DA SOCIEDADE CIVIL - OSCs PARA EXECUÇÃO DO

FESTIVAL DE DANÇA E ARTE DE RUA- DENTRO DO

CIRCUITO DE FESTIVAIS DE JUAZEIRO DO NORTE-CE-

EDIÇÃO 2022.

Parágrafo Único- A mesma comissão fica responsável pela

análise dos recursos apresentados pelos proponentes, em até 02 (dois)

dias uteis para homologação desta Secretaria, designado os

funcionários abaixo indicados para integra-la.

Art. 2° Designar o senhor Roberto Viana de Oliveira Filho,

ocupante do cargo de Diretor de Patrimônio Histórico, portaria

0143/2021, RG N°2006029060605 SSP/CE, CPF N°025605703-

60, a senhora Elisangela Pereira do Nascimento, ocupante do cargo

de coordenador financeiro, portaria 0912/2021, RG N°

2002029172303, CPF N°025.438.273-82, a senhora Maria Olga de

Sousa Lima, servidora efetiva, ocupante no cargo de Agente

Administrativo, matrícula nº 92062, portadora do RG nº

2006034067507 SSP CE, inscrita no CPF nº 044.346.853-25sobre

a presidência de Roberto Viana de Oliveira Filho para compor

Comissão Permanente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas posições em contrário.

RESOLVE

Art. 1º DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE PARA

AVALIAÇÃO TÉCNICA PARA O EDITAL DE CHAMAMENTO

PÚBLICO- SECRETARIA DE CULTURA-SECTULT N.°03/2022

PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

- OSCs PARA EXECUÇÃO DO FESTIVAL DE DANÇA E ARTE

DE RUA- DENTRO DO CIRCUITO DE FESTIVAIS DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE- EDIÇÃO 2022.

Parágrafo Único- A mesma comissão fica responsável pela

análise dos recursos apresentados pelos proponentes, em até 02 (dois)

dias uteis para homologação desta Secretaria, designado os

funcionários abaixo indicados para integra-la.

Art. 2° Designar a senhora Debora Alves Monteiro, ocupante

do cargo de Diretora Administrativa Financeira, portaria 0144/2021,

RG N°20XXXXXXXXX6 SSP/CE, CPF N°702.XXX.XXX-91, a

senhora Elisangela Pereira do Nascimento, ocupante do cargo de

coordenador financeiro, portaria 0912/2021, RG N°

20XXXXXXXXXX3, CPF N°025.XXX.XXX-82, o senhor Francisco

Pereira de Alencar, ocupante no cargo de Coordenador de planos,

Programas e Projetos Culturais, portaria nº 0147/2021, portador

do RG nº 95XXXXXXXX6 SSP CE, inscrita no CPF nº 768.XXX.XXX-

20 sobre a presidência de Débora Alves Monteiro para compor

Comissão Permanente.

VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA 020/2021

PORTARIA N° 006/2022 SECULT/PMJN, DE 29 DE MARÇO

DE 2022.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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DESIGNAR GESTOR DE PARCERIA DO

TERMO DE COLABORAÇÃO

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE CULTURA DE

JUAZEIRO DO NORTE – SECULT E A

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

– OSC PARA A REALIZAÇÃO DO EDITAL

DE CHAMAENTO PUBLICO N.° 03/2022

PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA

SOCIEDADE CIVIL - OSCS PARA

EXECUÇÃO DO FESTIVAL DE DANÇA E

ARTE DE RUA.

O Secretario Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, SR. VANDERLUCIO LOPES PEREIRA, no uso

de suas atribuições legais e, também, constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar no 112, de 05 de

julho de 2017, que dispõe sobe estrutura funcional da Administração

Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo os níveis

ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras providências;

CONSIDERANDO – A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE

COLABORAÇÃO, e respectivos subitens, do EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL DE CHAMAMENTO

PÚBLICO- SECRETARIA DE CULTURA - SECTULT N.° 03/

2022 PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE

CIVIL - OSCs PARA EXECUÇÃO DO FESTIVAL DE DANÇA E

ARTE DE RUA- DENTRO DO CIRCUITO DEFESTIVAIS DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE- EDIÇÃO 2022.

CONSIDERANDO a necessidade de nomear o Gestor de

Parceira para administrar os trabalhos de acompanhar e avaliar a

execução da parceria citada.

RESOLVE

Art. 1.º Nomear a servidora pública Elisangela Pereira do

Nascimento, inscrito no CPF nº 025.438.273-82, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Cultura de

Juazeiro do Norte, destinado como Gestor de Parceria a proceder

pelo gerenciamento administrativo e pela fiscalização da execução do

objeto da parceria.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário;

VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA 020/2021

PORTARIA INTERNA Nº 01/2022 – SESP.

Juazeiro do Norte – CE, 28 de março de 2022.

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DOS

SERVIDORES DOS ÓRGÃOS DE

SEGURANÇA PÚBLICA DE JUAZEIRO

DO NORTE, GUARDA CIVIL

METROPOLITANA E DEPARTAMENTO

MUNICIPAL DE TRÂNSITO, DE

PERMANECEREM EMBARCADOS NO

INTERIOR DE VIATURAS COM O

MOTOR EM FUNCIONAMENTO,

QUANDO O POSTO DE SERVIÇO FOR

FIXO OU EM TEMPO SUPERIOR A TRÊS

MINUTOS E ADOTA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Considerando o dever da Administração Pública em cumprir

os ditames constitucionais insculpidos no art. 37, em especial o da

legalidade, moralidade e eficiência administrativa;

Considerando que é dever dos servidores públicos o zelo

pelo patrimônio púbico municipal;

Considerando, também, que o uso da viatura é exclusivo em

serviço, quando necessária a sua utilização no estrito cumprimento

do dever legal, atuando na organização, fiscalização e manutenção

regular do trânsito;

Considerando, ainda, a alta nos preços dos combustíveis, e

a má utilização destes recursos incorrem em responsabilidade dos

agentes responsáveis;

O Secretário de Segurança Pública e Cidadania do município

de Juazeiro do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

determina:

A partir da presente data, FICA

TERMINANTEMENTE PROIBIDA A

PERMANÊNCIA DE GUARDAS CIVIS

MUNICIPAIS OU AGENTES DO

DEMUTRAN, NO INTERIOR DAS

VIATURAS COM O MOTOR EM

FUNCIONAMENTO, OU NÃO, POR

TEMPO SUPERIOR A TRÊS MINUTOS

QUANDO O POSTO DE SERVIÇO FOR

FIXO, SENDO PERMITIDA EM

SITUAÇÕES EXTRAORDINÁRIAS QUE

REQUEIRAM MANOBRA DO

SESP
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MOTORISTA OU EM DECORRÊNCIA DE

ALGUM FATO JUSTIFICANTE OU DE

INTERESSE DO ÓRGÃO.

O desrespeito à determinação estabelecida pelo

Secretário de Segurança Pública, importará em

substrato para instauração do competente

Processo Administrativo Disciplinar, bem

como ensejará a adoção das medidas

administrativas (Arts. 32, 33 e 34 da Lei

Complementar 82/2012 e suas alterações).

Ficam, o Comandante da Guarda Civil

Metropolitana, o Diretor do Demutran,

Coordenadores, Fiscais de Dia, e qualquer

superior hierárquico destes órgãos, responsáveis

pela fiscalização com vistas ao fiel cumprimento

desta Portaria.

Essas medidas serão tomadas a partir da presente data, com

o intuito de prestarmos excelência na realização de nosso mister, a fim

de evitarmos transtornos futuros e salvaguardar os Agentes de

Segurança de responsabilidades indesejadas.

CUMPRA-SE.

Respeitosamente,

DORIAM LUCENA SILVA MATOS

Secretário de Segurança Pública e Cidadania/PMJN.

Portaria 017/2021.

Portaria nº 02/2022- SESP/DEMUTRAN, de 29 de março de 2021.

Dispõe sobre a instauração de Sindicância para

apurar os fatos narrados em Boletim de

Ocorrência nº: 488-5790/2021 e adota outras

providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA

PÚBLICA, nomeado pela Portaria nº 017/2021, no uso de suas

atribuições legais que lhe foram outorgadas, tendo em vista o disposto

nos Arts. 130 e segs. da Lei Complementar nº 12/2006;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar suposta

infração administrativa cometida por servidores, lotados no âmbito

da Secretaria de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Sindicância, com o fito

de apurar na esfera administrativa, possíveis atos infracionais

praticados por servidores púbicos, lotados nesta Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania, nos termos do art. 130 e seguintes,

da Lei Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, por suposta

infração ao art. 104, IX, XII, XVII, do mesmo diploma legal, sob a

presidência do Sr. Edinaldo Aparecido Costa Moura, Diretor do

Departamento Municipal de Trânsito, nomeado pela Portaria 1191/

2021, e composta pelos membros: Sr. Regys dos Santos Segundo,

Diretor Adjunto, nomeado pela Portaria 396/2021 e pelo Sr.

Oberdan Nilo Brito da Silva, servidor público municipal, ocupante

do cargo de Agente de Trânsito, matrícula 5539, para posterior

encaminhamento à Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos

Administrativos Disciplinares, nomeada pela Portaria nº 1264, de 21

de junho de 2021, publicada no Diário Oficial do Município em 29

de junho de 2021, da lavra do Senhor Prefeito Municipal.

Art. 2º - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão

da Sindicância, admitida a sua prorrogação por igual período, se as

circunstâncias o exigirem.

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data

da sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania,

em Juazeiro do Norte, aos 29 de março de 2022.

DORIAM LUCENA SILVA MATOS

Secretário de Segurança Pública e Cidadania

Portaria nº 017/2021.

BOLETIM INTERNO

                             GCM de 30 de março de 2022

O Comandante da Guarda Civil Municipal/GCM,

JOZIMAR CORREIA DOS SANTOS, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas na Lei Complementar n.º 84 de 26 de

março de 2012;

Considerando o disposto no art. 12, § 2.º da Lei

Complementar 84, de 26 de março de 2017;

GUARDA CIVIL METROPOLITANO / SESP
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Art. 1.º Elogiar e reconhecer o Sub Inspetor Fernando Félix

dos Santos, Guarda Civil Metropolitano, MAT.15352, pela

Coordenação do 2° Curso de Formação da Patrulha Maria da Penha,

sendo tal curso de grande relevância para defesa, segurança da

população Juazeirense e atualização das forças de segurança.

Art. 2.º Este Boletim entra em vigor na data de sua publicação.

JOZIMAR CORREIA DOS SANTOS

 Comandante da Guarda Municipal

Portaria nº 0018/2021

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 11/2022 da JARI do

DEMUTRAN/JN

Anexo da Reunião Ordinária Nº 11/2022

Dispõe sobre a publicidade dos resultados dos

processos apreciados pela Junta Administrativa

de Recursos de Infrações – JARI.

O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de

Infrações – JARI do Departamento Municipal de Trânsito –

DEMUTRAN de Juazeiro do Norte-CE, no uso das atribuições que

lhe foram delegadas pela Portaria Nº 0772 de 09 de fevereiro de

2021;

Considerando o disposto no Art. 288 da Lei 9.503, de 23

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o Art. 13 e o Art. 25 do Anexo Único do

Decreto nº 14 de 22 de março de 2013 que dispõe sobre a estrutura

e funcionamento da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –

JARI do Município de Juazeiro do Norte-CE;

Considerando o Art. 16 da ResoluçãÈo 619 de 06 de

setembro de 2016 que estabelece e normatiza os procedimentos para

a aplicação das multas por infrações, a arrecadação e o repasse dos

valores arrecadados;

RESOLVE:

1. Tornar público o resultado dos processos apreciados pela

Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI na reunião

Ordinária Nº 11, realizada em 29 de março de 2022.

2. A qualquer momento a parte legítima, considerando o

disposto no Art. 2º da Resolução 299/08 do CONTRAN, poderá

solicitar o parecer fundamentado do processo, junto ao

Departamento Municipal De Trânsito – DEMUTRAN/JN,

localizado na Rua Antônio Mota Diniz, Nº 02, Bairro Santa Tereza –

Juazeiro Do Norte-CE, CEP.: 63.050-415.

Nº PROCESSO RESULTADO

1 20212068 Improcedente

2 20212069 Improcedente

3 20212070 Improcedente

4 20212071 Improcedente

5 20212072 Improcedente

6 20212073 Improcedente

7 20212074 Improcedente

8 20212075 Improcedente

9 20212076 Improcedente

10 20212077 Improcedente

11 20212078 Improcedente

12 20212079 Improcedente

13 20212080 Improcedente

14 20212081 Improcedente

15 20212082 Improcedente

16 20212083 Improcedente

17 20212084 Improcedente

18 20212085 Improcedente

19 20212086 Improcedente

20 20212087 Improcedente

21 20212088 Improcedente

22 20212089 Improcedente

23 20212090 Improcedente

24 20212091 Improcedente

25 20212092 Improcedente

JARI
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26 20212093 Improcedente

27 20212094 Improcedente

28 20212095 Improcedente

29 20212096 Improcedente

30 20212097 Improcedente

31 20212098 Improcedente

32 20212099 Improcedente

33 20212100 Improcedente

34 20212101 Improcedente

35 20212102 Improcedente

36 20212103 Improcedente

37 20212104 Improcedente

38 20212105 Improcedente

39 20212106 Improcedente

40 20212107 Improcedente

41 20212108 Improcedente

42 20212109 Improcedente

43 20212110 Improcedente

44 20212111 Improcedente

45 20212112 Improcedente

46 20212113 Improcedente

47 20212114 Improcedente

48 20212115 Improcedente

49 20212116 Improcedente

50 20212117 Improcedente

51 20212118 Improcedente

52 20212119 Improcedente

53 20212120 Improcedente

54 20212121 Improcedente

55 20212122 Improcedente

56 20212123 Improcedente

57 20212124 Improcedente

58 20212125 Improcedente

59 20212126 Improcedente

60 20212127 Improcedente

61 20212128 Improcedente

62 20212129 Improcedente

63 20212130 Improcedente

Juazeiro do Norte-CE, 29 de março de 2022.

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente da JARI

PORTARIA 0772/2021

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. NÃO

INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA.

ASSOCIAÇÃO. LEI ESPECÍFICA

RECONHECENDO A FINALIDADE

PÚBLICA.  FALTA DE DOCUMENTOS

ESSENCIAIS. INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022000790

REQUERENTE: LUCIMI DA CUNHA MENEZES/

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL - AABB

CPF/CNPJ: 07.585.409/0001-66

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1079525

RELATOR: SALVANI ALVES DA SILVA PEDROSA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para IMUNIDADE DE

TRIBUTOS, sob a alegação que a associação tem finalidade pública.

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL
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 Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito, quais sejam: Lei Específica que

reconheça a associação como de finalidade pública, nos termos do

art. 562, da Lei complementar 93/2013 (Código Tributário

Municipal - CTM).

 Ressalta que, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias para

que o requerente juntasse os documentos faltantes aos autos,

conforme determinado pelo art. 256, § 4º da Lei Complementar 93/

2013 (CTM); no entanto, o prazo transcorreu sem manifestação das

partes.

 Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, sem

julgamento do mérito, por ausência de documentos fundamentais,

nos termos do art. 265 da Lei Complementar 93/2013 (CTM).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

após o prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte de requerer

o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de março de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0096/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

PAGAMENTO EM DUPLICIDADE.

RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

DEFERIMENTO PARCIAL.

PROCESSO JIF Nº 2022000956

REQUERENTE: BRUNO DA SILVA MACEDO/EMPRESA

PEDENTE DO SIMPLES

CPF/CNPJ: 024.020.003-92/054.805.123-23

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1125190/1121613

RELATOR: ILDEVÂNIA FELIX DE LIMA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para REPETIÇÃO DE

INDÉBITO, RESTITUIÇÃO, sob alegação de pagamento em

duplicidade, do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, exercício

de 2021.

 Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Desde modo, foi constatado, pelo Sistema de Arrecadação

Municipal, o pagamento em duplicidade do IPTU, exercício de 2021,

inscrição do imóvel 1062035, conforme os documentos apresentados

pelo requerente, nos termos do art. 299, da Lei Complementar 93/

2013 (Código Tributário Municipal).

Sendo assim, o requerimento foi DEFERIDO, para que

seja restituído ao requerente os valores pagos indevidamente.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de março de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0096/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. NÃO

INCIDÊNCIA TRIBUTARIA.

ASSOCIAÇÃO. LEI ESPECÍFICA

RECONHECENDO A FINALIDADE

PÚBLICA.  FALTA DE DOCUMENTOS

ESSENCIAIS. INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022000983
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REQUERENTE: MANOEL MARTINS DOS SANTOS SILVA/

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL JOSE BEZERRA DE MENEZES

– CASA DO IDOSO

CPF/CNPJ: 41.343.252/0001-09

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1083887

RELATOR: SALVANI ALVES DA SILVA PEDROSA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para oc:NÃO INCIDÊNCIA

TRIBUTÁRIA.

 Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito, quais sejam: documentos da

pessoa jurídica, assim como procuração com poderes específicos para

representação.

 Ressalta que, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias para

que o requerente juntasse os documentos faltantes aos autos,

conforme determinado pelo art. 256, § 4º da Lei Complementar 93/

2013 (Código Tributário Municipal); no entanto, foi protocolado

apenas parte dos documentos, deste modo o prazo transcorreu sem o

protocolo dos documentos restantes.

 Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, sem

julgamento do mérito, por ausência de documentos fundamentais,

nos termos do art. 265 da Lei Complementar 93/2013 (CTM).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

após o prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte de requerer

o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de março de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0096/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

ERRO NA ELUCIDAÇÃO DO SUJEITO

PASSIVO. FORMALIDADE ESSENCIAL.

VÍCIO INSANÁVEL. ANULAÇÃO DO

ATO. DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022001007

REQUERENTE: MARILIA DE SOUZA MONTEIRO

CPF/CNPJ: 010.XXX.XXX-22

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1110586

RELATOR: FRANCISCO GENTIL DE SOUSA NETO DE

OLVIERA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para IMPUGNAÇÃO DE AUTO

DE INFRAÇÃO, nº 2021000143, EMITIDO PELA SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA, sob o argumento que os imóveis, objetos

do lançamento do auto de infração, não pertencem a requerente.

Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Sendo assim, foi constatado, através do Sistema de

Arrecadação de Municipal, que os imóveis, objeto do auto de infração,

realmente, não pertencem a requerente e sim a empresa M C

CONSTRUÇÃO LTDA -ME. Portanto, existe ERRO na identificação

do sujeito passivo da obrigação tributária.

Esclarece, que a identificação do sujeito passivo é formalidade

essencial do auto de infração, conforme o art. 204, inciso I da Lei

Complementar 93/2013 (Código Tributário Municipal); sendo que

a indicação de pessoa diversa, resultará na anulação do referido ato.

 Deste modo, o requerimento foi DEFERIDO, para que

seja anulado o auto de infração, nos termos do art. 204, inciso I do

CTM.



  070   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 30 DE MARÇO DE 2022

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de março de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0096/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. NÃO

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE

TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - ITBI.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022001021

REQUERENTE: JOSE GEOVANES DE OLIVIERA

CPF/CNPJ: 681.XXX.XXX-78

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 993784

RELATOR: ILDEVÂNIA FELIX DE LIMA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para NÃO INCIDÊNCIA DO

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS – ITBI.

 Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito, quais sejam: requerimento com

os motivos de fato e de direito em que se funda o requerimento, e

demais elementos que possam contribuir para o entendimento do

pleito, nos termos do art. 265 da Lei Complementar 93/2013 (Código

Tributário Municipal).

 Ressalta que, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias para

que o requerente juntasse os documentos faltantes aos autos,

conforme determinado pelo art. 256, § 4º da Lei Complementar 93/

2013 (Código Tributário Municipal); no entanto, o prazo transcorreu

sem manifestação das partes.

 Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, sem

julgamento do mérito, por ausência de documentos fundamentais,

nos termos do art. 265 da Lei Complementar 93/2013 (CTM).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

após o prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte de requerer

o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de março de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0096/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

ISENÇÃO DE TRIBUTOS.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022001048

REQUERENTE: ALVES & SANTANA MANUTENÇÃO DE

MAQUINAS LTDA ME

CPF/CNPJ: 01.234.928/0001-01

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1078701

RELATOR: SALVANI ALVES DA SILVA PEDROSA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para ISENÇÃO DA TAXA DE

LICENÇA E LOCALIZAÇÃO.
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 Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito, no entanto, o requerimento não deve

prosperar uma vez que não existe legislação vigente para subsidiar o

pleito do requerente.

 Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, com

julgamento do mérito, nos termos do art. 562 da Lei Complementar

93/2013 (Código Tributário Municipal).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

após o prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte de requerer

o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de março de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0096/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE DÉBITOS. TAXA DE

LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO.

INATIVIDADE.  NÃO COMPROVAÇÃO.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022001051

REQUERENTE: ALVES & SANTANA MANUTENÇÃO DE

MAQUINAS LTDA ME

CPF/CNPJ: 01.234.928/0001-01

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1078701

RELATOR: ILDEVANIA FELIX DE LIMA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para IMPUGNAR DA TAXA

DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO, sob o argumento que a empresa

estava INATIVA.

 Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito, entretanto, o requerimento não deve

prosperar uma vez que não ficou comprovado nos autos a

INATIVIDADE DA EMPRESA no período reclamando pelo

contribuinte, qual seja, 2018 a 2022. A declaração de baixa da empresa

no Simples Nacional se deu no ano de 2022, o que, por si só, afasta

a inatividade da requerente.

Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, com

julgamento do mérito, nos termos do art. 535 da Lei Complementar

93/2013 (Código Tributário Municipal).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

após o prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte de requerer

o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de março de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0096/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. TAXA

DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO – TLL.

FALTA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022001052

REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE ARAUJO DA SILVA
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CPF/CNPJ: 093.XXX.XXX-46

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1202797

RELATOR: ILDEVÂNIA FELIX DE LIMA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para REPETIÇÃO DE

INDÉBITO, sob alegação de pagamento em duplicidade, da Taxa de

Licença de Localização -TLL.

 Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento, uma vez que os comprovantes de

pagamento estão no nome de LEONARDO MEDEIROS LUCIANO

e o requerimento no nome PEDRO HENRIQUE ARAUJO DA

SILVA.

Assim, mesmo havendo comprovação dos pagamento em

duplicidade, o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito em favor do contribuinte, quais

sejam: documentos que identifique o contribuinte, bem como

procuração com poderes específicos de representação, nos termos do

art. 265, inciso II e inciso IV, da Lei Complementar 93/2013 (Código

Tributário Municipal-CTM).

 Ressalta que, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias para

que o requerente juntasse os documentos faltantes aos autos,

conforme determinado pelo art. 256, § 4º da Lei Complementar 93/

2013 (CTM); no entanto, o prazo transcorreu sem manifestação das

partes.

 Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, sem

julgamento do mérito, por ausência de documentos fundamentais,

nos termos do art. 265 da Lei Complementar 93/2013 (CTM).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

após o prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte de requerer

o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de março de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0096/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

ISENÇÃO DE TRIBUTOS. ASSOCIAÇÃO.

LEI ESPECÍFICA RECONHECENDO A

FINALIDADE PÚBLICA.  FALTA DE

DOCUMENTOS ESSENCIAIS.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022001270

REQUERENTE: JULIETE FRANISCA DANIEL/ ESPAÇO

TERAPÊUTICO CAVERNA DE ADULÃO

CPF/CNPJ: 054.XXX.XXX-81/31.157.438/0001-01

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1167461/11665933

RELATOR: ILDEVÂNIA FELIX DE LIMA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para ISENÇÃO DE TRIBUTOS,

sob a alegação que a associação tem finalidade pública.

 Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito, quais sejam: certificado de

conformidade, RG e CPF do Presidente da Associação, cópia do

alvará de funcionamento, escritura publica de compra e venda de

imóvel, procuração com poderes específicos para representação da

associação, nos termos do art. 265, inciso II e inciso IV, da Lei

Complementar 93/2013 (Código Tributário Municipal).

 Ressalta que, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias para

que o requerente juntasse os documentos faltantes aos autos,

conforme determinado pelo art. 256, § 4º da Lei Complementar 93/

2013 (Código Tributário Municipal); no entanto, o prazo transcorreu

sem manifestação das partes.
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 Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, sem

julgamento do mérito, por ausência de documentos fundamentais,

nos termos do art. 265 da Lei Complementar 93/2013 (CTM).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

após o prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte de requerer

o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de março de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0096/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMUNIDADE. IMPOSTO PREDIAL

TERRITORIAL URBANO - IPTU.

ASSOCIAÇÃO. LEI ESPECÍFICA

RECONHECENDO A FINALIDADE

PÚBLICA.  FALTA DE DOCUMENTOS

ESSENCIAIS. INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022001434

REQUERENTE: ALBERGUE SAGRADA FAMILIA

CPF/CNPJ: 12.477.576/0001-23

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1019483

RELATOR: SALVANI ALVES DA SILVA PEDROSA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para IMUNIDADE DO

IMPOSTO PREDIAL TERRIORIAL URBANO - IPTU.

 Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito, quais sejam: documentos do

representante da instituição, comprovante de endereço e Lei Específica

que reconheça a associação como de finalidade pública.

 Ressalta que, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias para

que o requerente juntasse os documentos faltantes aos autos,

conforme determinado pelo art. 256, § 4º da Lei Complementar 93/

2013 (Código Tributário Municipal); no entanto, o prazo transcorreu

sem manifestação das partes.

 Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, sem

julgamento do mérito, por ausência de documentos fundamentais,

nos termos do art. 265 da Lei Complementar 93/2013 (CTM).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

após o prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte de requerer

o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de março de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0096/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMUNIDADE DE TEMPLOS.  FALTA DE

DOCUMENTOS ESSENCIAIS.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº 2022000527

REQUERENTE: LUCIANO MANGUEIRA ROLIM/1ª IGREJA

BATISTA DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 540.XXX.XXX-91

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1203509
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RELATOR: SALVANI ALVES DA SILVA PEDROSA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para IMUNIDADE DE

TEMPLOS, nos termos do art. 150, inciso VI, alínea ‘b” da

Constituição Federal.

 Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito, quais sejam: documentos da

pessoa jurídica, assim como procuração com poderes especiais para o

requerente representar a igreja.

Ressalta que, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias para que

o requerente juntasse os documentos faltantes aos autos, conforme

determinado pelo art. 256, § 4º da Lei Complementar 93/2013

(Código Tributário Municipal); no entanto, o prazo transcorreu sem

manifestação das partes.

 Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, sem

julgamento do mérito, por ausência de documentos fundamentais,

nos termos do art. 265 da Lei Complementar 93/2013 (CTM).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

após o prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte de requerer

o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de março de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0096/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE DÉBITOS. FALTA DE

DOCUMENTOS ESSENCIAIS.

INDEFERIMENTO

PROCESSO JIF Nº 2022001016

REQUERENTE: FEMPCAR AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 07.077.492/0001-62

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1089830

RELATOR: SALVANI ALVES DA SILVA PEDROSA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para impugnar débitos,  sob o

argumento que a empresa não possuía a atividade de prestação de

serviços, vindo a exercer tal atividade a partir do mês de outubro de

2021.

 Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito, quais sejam: documentos da

pessoa jurídica, comprovante de endereço, bem como procuração

com poderes específicos para representação da empresa.

Ressalta que, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias para que

o requerente juntasse os documentos faltantes, conforme determinado

pelo art. 256, § 4º da Lei Complementar 93/2013 (Código Tributário

Municipal); no entanto, o prazo transcorreu sem manifestação das

partes.

 Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, sem

julgamento do mérito, por ausência de documentos fundamentais,

nos termos do art. 265 da Lei Complementar 93/2013 (Código

Tributário Municipal).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

após o prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte de requerer

o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de março de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0096/2022
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

EMPRESA DE BAIXO RISCO. ISENÇÃO

DE TAXA DE LICENÇA DE

LOCALIZAÇÃO - TLL. FALTA DE

DOCUMENTOS ESSENCIAIS.

INDEFERIMENTO

PROCESSO JIF Nº 2022001486

REQUERENTE: CARIRI CONTABILIDADE LTDA

CPF/CNPJ: 12.484.011/0001-86

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1128029

RELATOR: SALVANI ALVES DA SILVA PEDROSA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para PLEITEAR A ISENÇÃO

DE TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, sob o  argumento

que a empresa é de baixo risco.

 Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito, quais sejam: documentos da

pessoa jurídica, comprovante de endereço, bem como procuração

com poderes específicos para representação da empresa.

Ressalta que, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias para que

o requerente juntasse os documentos faltantes, nos termos do art.

256, § 4º da Lei Complementar 93/2013 (Código Tributário

Municipal); no entanto, o prazo transcorreu sem manifestação das

partes.

 Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, sem

julgamento do mérito, por ausência de documentos fundamentais,

nos termos do art. 265 da LC 93/2013 (CTM).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

após o prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte de requerer

o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de março de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0096/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

INDÉBITO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE

VALORES PAGOS EM DUPLICIDADE.

TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO –

TLL.  FALTA DE DOCUMENTOS

ESSENCIAIS. INDEFERIMENTO

PROCESSO JIF Nº 2022000995

REQUERENTE: ISAAC FILGUEIRAS SAMPAIO

CPF/CNPJ: 744.XXX.XXX-49

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1204220

RELATOR: SALVANI ALVES DA SILVA PEDROSA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para pleitear restituição de valores

pagos em duplicidade.

 Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito, quais sejam: documentos de

identificação do requerente, documentos da pessoa jurídica e aditivos,

CNPJ, bem como procuração com poderes específicos para o

requerente representar a empresa.

Ressalta que, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias para que

o requerente juntasse os documentos faltantes aos autos, conforme

determinado pelo art. 256, § 4º da Lei Complementar 93/2013
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(Código Tributário Municipal); no entanto, o prazo transcorreu sem

manifestação das partes.

 Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, sem

julgamento do mérito, por ausência de documentos fundamentais,

nos termos do art. 265 da Lei Complementar 93/2013 (CTM).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

após o prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte de requerer

o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF – de 1ª Instancia, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de março de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0096/2022

PORTARIA Nº 032/2022

EMENTA: Dispõe sobre o

REENQUADRAMENTO de cargo efetivo e

adota outras providências.

O CIDADÃO WILLIAM DOS SANTOS BAZILIO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Reenquadrar a servidora MARIA ELIANE PEDRO

DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Assistente Social, matrícula

nº 050081-0, para o Nível 09 – Classe II.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (31) trinta e um dias do mês de janeiro

do ano de dois mil e vinte e dois (2022).

WILLIAM DOS SANTOS BAZÍLIO

PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Fase de Habilitação) – Concorrência nº

2022.02.10.1 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas

atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados

que fora concluído o julgamento referente à fase de habilitação do

Certame Licitatório na modalidade Concorrência tombada sob o n°

2022.02.10.1, sendo o seguinte: Empresas Habilitadas – WERTON

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, CONSTRUTORA

JUSTO JUNIOR LTDA, S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA,

CONSTRUTORA NELSON DE OLIVEIRA EIRELI, DINAMICA

EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI e SALINAS

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, por

cumprimento integral às exigências editalícias. Maiores informações

na sede da Comissão de Licitação, sito à Av. Leão Sampaio, nº 1748 -

1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, no horário de 08:00 às

14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte/

CE, 28 de março de 2022. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas

Neves - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.03.18-0001

Extrato de Contrato. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

2022.03.18.01 Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a

Instituição SENAI DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARÁ.

Objeto: contratação de empresa especializada em prestação de serviços

de capacitação de mão-de-obra para os segmentos de vestuário, couro

e calçados e metalmecânica, visando atender as necessidades das

empresas e da população local com a finalidade de reduzir o nível de

vulnerabilidade social e desenvolver economicamente a região,

proporcionando a qualidade profissional e a inserção de uma nova

atividade industrial no Município de Juazeiro do Norte – CE,

conforme especificações constantes no Processo Administrativo de

Dispensa de Licitação. Valor Total do Contrato:  149.177,06 (cento

e quarenta e nove mil cento e setenta e sete reais e seis centavos).

Vigência Contratual: 12 meses. Signatários: Zulneide Rodrigues

Parente e Mauricio Valdson da Silva Barreira.

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

AVISOS E EDITAIS
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Data de Assinatura do Contrato: 28 de março de 2022.

EXTRATO DO 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO

3º (TERCEIRO) ADITIVO CONTRATUAL

Tomada de Preços nº 2019.11.01.01-SESAU

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para Execução da

Reforma do Serviço de Assistência Médica (SAME), através do

Convênio nº 872868/2018 e contrato de repasse nº 8722868/2018/

MS/Caixa, celebrado entre celebrados entre o Ministério da Saúde e

a secretaria Municipal de Saúde, em execução indireta, sob regime de

empreitada por preço unitário, do tipo menor preço global, por

meio da Secretaria de Saúde Municipal.

VALOR DO CONTRATO ORIGINAL: R$ 319.111,18 (trezentos e

dezenove mil e cento e onze reais e dezoito centavos).

VALOR ACRESCIDO: R$ 156.999,09 (cento e cinquenta e seis mil

e novecentos e noventa e nove reais e nove centavos).

VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 476.110,27

(quatrocentos e setenta e seis mil e cento e dez reais e vinte e sete

centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alíneas “a e b” c/c § 1º

da Lei Federal n. 8.666/93.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE,

através da Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADA: CONSTRUTORA EVOLUTIA LTDA.

DATA: 15 de fevereiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato nº 2022.03.23-0001, referente à DISPENSA

nº 2022.03.18.01. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Finanças e a Sra. Heliomar Bezerra Lima.

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel tipo comercial localizado na

Avenida Leão Sampaio, nº 1748, bairro Jardim Gonzaga, destinado

ao funcionamento dos setores de tesouraria e contabilidade da

Autarquia Municipal de Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte/CE. Valor(es): R$ 8.050,00 (oito mil e cinquenta reais)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 96.600,00 (noventa e seis

mil e seiscentos reais). Fundamento Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei

nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. Vigência: 12 (doze) meses.

Signatários: Paulo André Pedroza de Lima e Heliomar Bezerra Lima.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de março de 2022.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, em cumprimento da ratificação procedida pela

Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do

Município, faz publicar o extrato resumido do Processo de Dispensa

de Licitação nº 2022.03.17.02, a seguir: Objeto: Locação de 01 (um)

imóvel tipo comercial localizado na Rua José Marrocos, nº 1036-C -

Bairro Santa Tereza, destinado ao funcionamento da Central de

Marcação de Exames do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Favorecido: CP SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO EM

EDIFÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 08.306.129/0001-

34. Valor(es): R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais) mensais,

perfazendo o valor global de R$ 80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos

reais), para 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso X,

da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. Declaração de

Dispensa de Licitação emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação

e Ratificada pela Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de

Saúde do Município.

Data: 18 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato nº 2022.03.21-0002, referente à DISPENSA

DE LICITAÇÃO nº. 2022.03.17.02. Partes: O Município de Juazeiro

do Norte, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e a CP

SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO EM EDIFÍCIOS LTDA.

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel tipo comercial localizado na Rua

José Marrocos, nº 1036-C - Bairro Santa Tereza, destinado ao

funcionamento da Central de Marcação de Exames do Município de

Juazeiro do Norte/CE. Valor: R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 80.400,00 (oitenta mil e

quatrocentos reais). Fundamento Legal: Lei n° 8.245/91 c/c Artigo

24, inciso X, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. Vigência:

12 (doze) meses. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e a

CP SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO EM EDIFÍCIO.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de março de 2022.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, torna público o

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 2022.03.21.001 - ARP,

oriunda do Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº

2022.02.04.1 - SRP, do tipo menor preço por Lote. VALIDADE: 12

(doze) meses, DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2022.

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho. ÓRGÃO PARTICIPANTE:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. OBJETO:

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros

alimentícios visando atender as necessidades de diversos equipamentos

sociais junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte/CE, que passa a fazer parte, para

todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas de preços

das licitantes vencedoras. EMPRESAS DETENTORAS DO

REGISTRO DE PREÇOS COM SEUS RESPECTIVOS LOTES:

DIEGO PEREIRA FECHINE inscrito no CNPJ nº 33.634.178/0001-

43 classificado(a) no lote 6 totalizando o valor de R$ 24.300,00

(vinte e quatro mil trezentos  reais), DLA COMERCIAL DE

ALIMENTOS EIRELI inscrito no CNPJ nº 24.334.945/0001-08

classificado(a) no lote 8 totalizando o valor de R$ 284.894,34

(duzentos e oitenta e quatro mil oitocentos e noventa e quatro reais  e

trinta e quatro centavos), FRANCISCO CLERISTON R. CRUZ

inscrito no CNPJ nº 40.549.500/0001-00 classificado(a) nos lotes 4,

10 totalizando o valor de R$ 116.982,48 (cento e dezesseis mil

novecentos e oitenta e dois reais  e quarenta e oito centavos),

GERALDO MACHADO DA SILVA inscrito no CNPJ nº

32.147.256/0001-12 classificado(a) no lote 11 totalizando o valor de

R$ 78.245,80 (setenta e oito mil duzentos e quarenta e cinco reais  e

oitenta  centavos), PEDRO RENATO AGUIAR DE MELO ME

inscrito no CNPJ nº 32.434.478/0001-16 classificado(a) no lote 1

totalizando o valor de R$ 143.997,00 (cento e quarenta e três mil

novecentos e noventa e sete reais), SUPERMERCADO CAJAZEIRAS

EIRELI inscrito no CNPJ nº 11.928.295/0001-87 classificado(a) nos

lotes 3, 7, 9 totalizando o valor de R$ 78.448,50 (setenta e oito mil

quatrocentos e quarenta e oito reais  e cinqüenta  centavos) e V. DE

ALMEIDA GOMES ALIMENTICIOS inscrito no CNPJ nº

35.082.105/0001-11 classificado(a) nos lotes 2, 5 totalizando o valor

de R$ 636.916,70 (seiscentos e trinta e seis mil novecentos e dezesseis

reais  e setenta  centavos). ASSINA PELO ÓRGÃO

GERENCIADOR: Zulneide Rodrigues Parente. ASSINA PELO

ÓRGÃO PARTICIPANTE: Zulneide Rodrigues Parente. ASSINA

PELAS LICITANTES/VENCEDORAS: Diego Pereira Fechine,

Diego Marcondes Cartaxo Tavares, Francisco Cleriston Ribeiro Cruz,

Geraldo Machado da Silva, Pedro Renato A de Melo, José Marcondes

Fernandes e Vinicius de Almeida Gomes.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de março de 2022.

EXTRATO DE 1º ADITIVO AO INSTRUMENTO

CONTRATUAL – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

FINANCEIRO

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO

DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

2022.01.03.04/CPSMJN PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

FINANCEIRO, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 01/2021/CPSMJN, CUJO OBJETO SÃO AS AQUISIÇÕES

DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ATENDMENTO DAS

NECESSIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

CONTRATADO: SAMPAIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

BARBALHA/CE, 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php
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